
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 379, DE 2007

(Apensados: PL nº 2.506/2011, PL nº 1.572/2015 e PL nº 2.278/2019)

Dá nova redação aos arts. 317 e 333
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), ao art. 1º da Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990, que "dispõe
sobre os crimes hediondos, nos termos do
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal,
e determina outras providências",  e ao art.
12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,
que trata dos atos de improbidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1o Esta  Lei  dá  nova  redação  aos  arts.  317  e  333  do

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ao art. 1º da

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos,

nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras

providências", e ao art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que trata

dos atos de improbidade, para agravar sanções aplicáveis em razão da prática

de crimes de corrupção ativa e passiva e atos de improbidade administrativa.

Art.  2o O § 1o do art.  317 do Decreto-Lei  no 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 317. ......................................................................................

......................................................................................................

§ 1o A pena é aumentada de um terço se:

I – em consequência da vantagem ou promessa, o funcionário
retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício, ou o pratica
infringindo dever funcional;

II – a conduta é praticada em detrimento de órgãos e entidades
encarregados de atividades relacionadas à saúde, à educação, à
alimentação,  a  medicamentos,  ao  saneamento  básico,  ao
abastecimento de água e ao controle de resíduos sólidos. *C
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...........................................................................................” (NR)

Art. 3o O parágrafo único do art. 333 do Decreto-Lei no 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 333. ......................................................................................

......................................................................................................

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se:

I – em consequência da vantagem ou promessa, o funcionário
retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício, ou o pratica
infringindo dever funcional;

II – a conduta é praticada em detrimento de órgãos e entidades
encarregados de atividades vinculadas à saúde, à educação, à
alimentação,  a  medicamentos,  ao  saneamento  básico,  ao
abastecimento de água e ao controle de resíduos sólidos.” (NR)

Art. 4o O art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso X:

"Art. 1o ..........................................................................................

......................................................................................................

X  –  corrupção,  quando  praticada  em detrimento  de  órgãos  e
entidades encarregados de atividades relacionadas à saúde, à
educação,  à  alimentação,  a  medicamentos,  ao  saneamento
básico,  ao  abastecimento  de  água  e  ao  controle  de resíduos
sólidos (art. 317, § 1o, II, e art. 333, parágrafo único, II). 

............................................................................................” (NR)

Art. 5o O art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. ........................................................................................

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos até 20 (vinte) anos, pagamento
de multa civil de até seis vezes o valor do acréscimo patrimonial
e  proibição  de  contratar  com  o  poder  público  ou  de  receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 20 (vinte)
anos;  
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II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores
acrescidos  ilicitamente  ao  patrimônio,  se  concorrer  esta
circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos até 15 (quinze) anos, pagamento de multa civil de até
quatro vezes o valor  do dano e proibição de contratar  com o
poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual  seja sócio majoritário,  pelo prazo não
superior a 12 (doze) anos;   

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de
até 200 (duzentas) vezes o valor da remuneração percebida pelo
agente  e  proibição  de  contratar  com  o  poder  público  ou  de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário,  pelo prazo não superior a 6 (seis)
anos; 

............................................................................................” (NR)

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente
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